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Verificação rural (“rural proofing”) 

Põe os óculos rurais! 

Guia de verificação rural (“rural proofing”) para a 

Avaliação dos Interesses Rurais em Leis, Políticas, Planos 

e Estratégias 

 
Trabalha numa organização da administração pública ou numa entidade com impacto no 
seu município ou região?  Vive  numa zona rural e pretende avaliar a adequação de uma lei, 
plano ou estratégia  para o seu território?  

Se desenvolver novas leis, políticas e estratégias ou quiser saber se uma determinada lei 

tem um impacto negativo no seu território, coloque os "óculos rurais" e aplique esta lista 
de verificação para evitar e/ou mitigar os efeitos adversos. 

Já nas primeiras etapas da conceção de políticas setoriais, planos, programas, 

estratégias, regulamentos ou serviços públicos, as autoridades responsáveis têm de 
considerar o possível efeito destas novas políticas no ambiente rural. Para que 
essas políticas sejam bem-sucedidas nas zonas rurais, poderão ter de ser 
aplicadas de forma diferente, adaptando-se à realidade rural e às necessidades das 

comunidades locais.  

Com base nas diferentes experiências internacionais recolhidas na nossa 
publicação Good Practices in the application of Rural Proofing or Rural Guarantee 
Mechanism (Boas práticas na aplicação do mecanismo de verificação rural (“rural 
proofing” ou de garantia rural). A partir da REDR, concebemos este guia para 
orientar as autoridades na incorporação da perspetiva rural aquando da 
conceção, implementação e revisão de políticas e regulamentos. Este guia também 

permite avaliar o impacto dos regulamentos e planos existentes.  

No total, o nosso guia de verificação rural (“rural proofing”) consiste em seis fases 
ou etapas para avaliar a forma como uma política pode afetar as zonas rurais e 
como lidar com esses impactos. Inclui igualmente uma lista de verificação ou um 

questionário a considerar para realizar uma análise do impacto demográfico. 

➔ Se estiver a elaborar nova legislação, comece na fase 1. Pag 2  

➔ Se pretender avaliar a legislação em vigor, comece na fase 2. Página 3 

 



 

 

Fase 1. Conceito 

Defina a política, a regra, o plano, a iniciativa ou o programa. Inclui as informações 

básicas para contextualização e justificação.  

• Identifique o problema a resolver e evidencie a sua magnitude e das 
consequências de não agir para lhe dar resposta.  

• Defina a finalidade da nova iniciativa e os objetivos que prossegue. 

• Descreva as pessoas, comunidades, empresas e organizações afetadas 

pelo problema e sobre as quais a regra proposta terá um impacto.  

• Explique o quadro jurídico que a enquadra, incluindo iniciativas e 
projetos anteriores nessa matéria. Integre, também, outras medidas que 

tentaram resolver o problema, se existirem. 

 

Fase 2. Análise de impacto 

Identifique potenciais impactos negativos e positivos diretos e indiretos nas zonas 
rurais e nas comunidades locais. Use inquéritos e questionários, examine estudos 
ou estatísticas já publicadas, ou consulte especialistas no terreno e comunidades 
locais para analisar como a política se adapta ao meio rural. 
 
Considere a seguinte lista de verificação ou lista de perguntas para orientar esta 
análise de impacto demográfico.  
 
☐ De que forma esta iniciativa é relevante para as zonas rurais? 

☐ Afetaria de forma desproporcionada as comunidades rurais mais pequenas e 

mais remotas em comparação com as de maior dimensão? 

☐ Poderia afetar de forma desproporcional os diferentes grupos 

demográficos e sociais nas zonas rurais (homens, mulheres, jovens, idosos, 

minorias étnicas, pessoas com deficiência, grupos vulneráveis, etc.)? 

☐ Assegura que as zonas rurais beneficiam de igualdade de tratamento, de 

oportunidades e de provisão de serviços em comparação com as zonas 

urbanas? 

☐ É possível que a solução tenha um resultado diferente nas zonas rurais (por 

exemplo, devido a uma maior dispersão dos habitantes ou a uma menor 

densidade populacional)? 

☐ Que impactos económicos, sociais, culturais e ambientais (positivos ou 

negativos) poderia ter nos cidadãos, nas comunidades e/ou nas partes 

interessadas (“stakeholders”) das zonas rurais? 



 

 

 

☐ Poderia afetar a disponibilidade ou o acesso a serviços e infraestruturas 

(cuidados de saúde, educação, transportes, creche e infantários, ligação à 

Internet, instalações desportivas, bibliotecas, etc.) nas zonas rurais? 

☐ As infraestruturas disponíveis nas zonas rurais e remotas são adequadas para 

aceder aos serviços incluídos na iniciativa em causa? 

☐ Os custos de desenvolvimento e/ou prestação de serviços e infraestruturas 

poderão ser maiores nas zonas rurais? Quem poderia suportar estes custos 

adicionais? Isto poderia levar à exclusão da utilização destes serviços pela 

população rural? 

☐ Poderia ter algum impacto no mercado de trabalho, na escolha de emprego ou 

nas oportunidades de progressão na carreira nas zonas rurais? 

☐ Afetaria a competitividade das empresas rurais e as oportunidades de 

negócio (acesso a empréstimos, carga fiscal, oportunidades de comercialização, 

mão de obra, etc.)? 

☐ Que impactos teria nas condições de vida e socioeconómicas das pessoas em 

diferentes regiões (qualidade da natureza e do ambiente, segurança, custo de 

vida, rendimento, disponibilidade de serviços sociais, etc.)? 

☐ É provável que a solução tenha impacto na paisagem e/ou no património 

natural e cultural? 

☐ Teria um impacto específico numa determinada zona ou região e no 

desenvolvimento das comunidades locais (preservação dos recursos 
naturais, desenvolvimento de atividades tradicionais, reforço da identidade 

regional, etc.)? 

☐ Pode afetar a conectividade ou a mobilidade entre ou dentro das regiões 

(estado das estradas, disponibilidade e horário dos transportes públicos, etc.)? 

☐ As autoridades locais dispõem dos instrumentos, recursos e conhecimentos 

necessários para poderem aplicar a política proposta nas localidades rurais 

(especialmente as que estão em risco de despovoamento)? 

☐ Como podem estes efeitos potenciais nas comunidades rurais ser medidos ou 

quantificados? 

☐ Foram tidas em conta as vozes, as petições e as recomendações dos cidadãos, 

das comunidades locais, das organizações, das associações de desenvolvimento 

e dos municípios rurais? 

 



 

 

 

Fase 3. Consulta e validação 

Com base nos impactos potenciais identificados, pondere quem deve ser 

consultado para avaliar a real dimensão desses impactos no meio rural.  

Envolvas os stakeholders rurais para reunir evidência e testar a proposta. Envolva 
a sociedade civil, os stakeholders rurais, as comunidades locais, as organizações, as 

ONG e os peritos em diferentes domínios. 

 

Fase 4. Reavaliação e adaptação 

Tendo em conta as recomendações e as reações resultantes da consulta, reavalie as 

implicações rurais da proposta política. 

• Foi negligenciado algum impacto potencial? 

• Existem secções ou partes da iniciativa que necessitem de ser alteradas ou 
revistas? 

• Que evidências foi possível reunir para mostrar que estas mudanças são 

necessárias para minimizar o impacto nas comunidades rurais? 

 

Fase 5. Medidas de mitigação 

Reformule ou ajuste a iniciativa tendo em conta os resultados da análise de 
impacto e as recomendações das partes interessadas (“stakeholders”) e peritos 

rurais, de modo a ter em conta a perspetiva e a realidade das zonas rurais.  

Considere e incorpore medidas que se traduzam em oportunidades e mitiguem 

eventuais impactos negativos nas zonas rurais. 

• Existe outra forma de alcançar o seu objetivo que não implique uma 
alteração da política (regulamentação ou pressupostos)? 

• Existe uma forma alternativa de desenvolver este regulamento, política ou 

iniciativa sem ter efeitos negativos nas zonas rurais? 

• Qual é a solução mais prática e realista para fazer face aos impactos 

negativos que podem afetar as zonas rurais? 

No caso dos serviços à população: 

• Poderia ser implementado um modelo de acesso a serviços melhor 
adaptados às necessidades e condições do ambiente rural (serviços 

móveis, itinerantes, porta-a-porta, virtuais, etc.)? 

 



 

 

 

 

• Existe a possibilidade de colaborar com as autoridades locais ou os 
stakeholders rurais para aumentar a eficiência do serviço ou tornar os 

custos mais acessíveis (serviços partilhados)? 

• Existem instalações já disponíveis que possam ser utilizadas (centros 

culturais, bibliotecas, escolas rurais, estações de correios, etc.)? 

• Pode ser implementado algum sistema de incentivos (deduções fiscais, 

serviços gratuitos, etc.)? 

• A prestação do serviço ou a iniciativa dependeria dos horários dos 
transportes públicos? Nesse caso, seria possível alinhar o serviço com a 

oferta de transporte disponível? 

 

Fase 6. Acompanhamento e indicadores 

Estabeleça um plano de monitorização e conceba indicadores que quantifiquem 
o progresso dos objetivos, bem como o efeito que as medidas tiveram nas 

comunidades e localidades rurais.  

 

 

 

Visite o nosso website dedicado ao Rural Proofing para saber mais. 

https://ruralproofing.redr.es/ 

Lembre-se! 

• Evite uma abordagem única para todos os casos. 

• Considere soluções alternativas adaptadas às características das zonas 
rurais. 

• Envolva comunidades e stakeholders rurais, bem como Grupos de Ação 

Local. 

• Identifique boas práticas e aplique-as ao seu território. 

 

https://ruralproofing.redr.es/

